
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
  

Edital de Licitação 
I. 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PROCESSO 

  

N° PROCESSO 178/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° 
PROCEDIMENTO 07/2025. 

FINALIDADE Execução de serviço por preço certo de unidades determinadas. 
OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e 

preservação predial, visando atender às necessidades da administração pública 
municipal pelo regime de Empreitada por preço unitário. 

VALOR R$ 800.000,00 
CARACTERISTIC
A Sistema registro de preços (Ata registro de preços). 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 

RECEBIMENTO 
DAS 
PROPOSTAS 

Até às 08h50m do dia 21/10/2025. 

ABERTURA às 09h00m do dia 21/10/2025. 
LOCAL DE 
ABERTURA Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Praça Santa Cruz, nº 249 

III. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

EMAIL licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
TELEFONE  (44)3243-1157 
IV. DADOS GERAIS 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MAIOR DESCONTO 

MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

PRESENCIAL 

ADJUDICAÇÃO POR GRUPO 
INVERSÃO DE 
FASE 

NÃO SE APLICA 

INTERVALO 
MÍNIMO ENTRE 
LANCES 

NÃO 

PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO 

PERMITIDO 

POSSIBILIDADE 
DE PROPOSTA 
EM 
QUANTITATIVO 
INFERIOR 

NÃO 

N° MÁXIMO DE 
CASAS 
DECIMAIS APÓS 
A VÍRGULA 

2 

V. LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

JORNAL DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO 
LOCAL 

http://www.oregionaljornal.com.br/ 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

Jornal O Regional de Nova Esperança/Pr 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNCI
A 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=136 

MURAL DE 
LICITAÇÕES DO 
TCE 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompra
Web.aspx 

PORTAL 
NACIONAL DE 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
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CONTRATAÇÕE
S PÚBLICAS - 
PNCP (INTEIRO 
TEOR) 

VI. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

BENEFÍCIO 
MPE'S 

Certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate 
para ME e EPP. 

VII. LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA 

LIMITAÇÃO 
GEOGRÁFICA 

NÃO 

VIII. REGULAMENTOS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos 

Decreto n° 165/2023 

Sobre a fase preparatória Decreto n° 166/2023 

Sobre o critério de julgamento por menor preço ou 
maior desconto, na forma presencial 

Decreto n° 168/2023 

Sobre as regras e diretrizes para gestão e fiscalização 
de contratos administrativos 

Decreto n° 171/2023 

Sobre o processo administrativo de responsabilização 
por sanções (PARS), da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 172/2023 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 173/2023 

Sobre a abrangência dos termos "local" e "regional" 
referente à participação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte 

Decreto n° 008/2024 

Sobre a possibilidade de realização de licitações 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, sediadas local ou regional 

Decreto n° 192/2022 

IX. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE O REGISTRO DE PREÇOS 

Especificidades da licitação e de seu objeto Vide tópico regulamento geral do 
certame 

Quantidade máxima de cada item que poderá ser 
adquirida 

é a prevista na coluna "qtde.", no 
adendo do termo de referência 

Quantidade mínima a ser cotada equivale à quantidade total prevista na 
coluna 'qtde.' do adendo do termo de 
referência (não permitido cotar 
quantidade inferior neste certame) 

Possibilidade de prever preços diferentes Não se aplica neste certame 

Possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

Não se aplica neste certame 

Critério de julgamento  MAIOR DESCONTO 

Condições para alteração de preços registrados Vide subseção V do Decreto n° 
Decreto n° 173/2023 

Registro de mais de um fornecedor (cadastro de 
reserva) 

Vide item 14.7 do edital 

Hipóteses de cancelamento da ata de registro de 
preços e suas consequências 

Vide item 13 da minuta da ARP e arts. 
17 a 19 do Decreto n° Decreto n° 
173/2023 
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Indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido 

Não se aplica neste certame 

Atualização periódica dos preços registrados Vide subseção V do Decreto n° 
Decreto n° 173/2023 

Período de validade do registro de preços 1 ano sem prorrogação 
REGULAMENTO GERAL DO CERTAME 

O Município de São Jorge do Ivaí, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará Licitação na modalidade concorrência, na forma presencial, nos termos da Lei Federal 
n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Regulamentações, observando ainda as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
O certame será conduzido por Comissão de Contratação que, com auxílio de equipe de apoio, 
tomará decisões, acompanhará o trâmite do certame, dará impulso ao procedimento e 
executará quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 
O objetivo do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para execução de 
serviço por preço certo de unidades determinadas de Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção e preservação predial, visando atender às 
necessidades da administração pública municipal, conforme anexo único do presente edital: 
1.   DOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO CERTAME. 
1.1 O conjunto de diretrizes que regem este certame é estabelecido integralmente pelo 

conteúdo deste edital. 
item elemento  localização 
1.1.1 Termo de referência Anexo I 
1.1.2 Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP) e Minuta de Contrato Anexo II 
1.1.3 Modelo de procuração, declarações e diversos Anexo III 
1.1.4 Modelo de proposta Anexo IV 
1.1.5 Pasta técnica contendo: memorial descritivo Anexo V 
1.1.6 Planilha de Serviços. Anexo VI 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.1. A participação no certame se dará de forma presencial, pelo seguinte motivo: A motivação 

para realização do procedimento de forma presencial, no presente caso, é a celeridade 
na contratação e o intuito de inibir a apresentação de propostas insustentáveis. Além 
disso, o artigo 17 § 2° da Lei 14133/2021 permite a utilização da forma presencial, desde 
que devidamente justificada, o que reforça a escolha por essa modalidade no processo 
em questão. 

2.2. Os interessados em participar deste certame deverão comparecer no local, data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital. O não comparecimento implicará na renúncia 
tácita ao direito de recorrer, bem como a qualquer contestação ou impugnação 
relacionada ao processo licitatório. No entanto, a ausência do interessado na sessão não 
afetará o processamento de sua proposta, desde que esta tenha sido protocolada dentro 
do prazo estabelecido. A presença na sessão confere ao interessado o direito de voz e 
de participação ativa nas discussões, sendo essencial para o exercício de seus direitos e 
para eventuais esclarecimentos necessários.  

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante. 
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2.4. Poderão participar deste certame os interessados que: 
I. O ramo de atividade constante nos seus atos constitutivos seja compatível com o objeto 

desta licitação. 
2.5. Não poderá participar do certame: 
2.5.1 Autor do estudo técnico preliminar, de anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando o certame versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.5.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de São Jorge do Ivaí ou com agente público 
que desempenhe função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.5.3 Pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.4 Quem, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5 Agente público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

2.5.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do 
Município, devendo ser observadas ainda as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

2.5.8 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente, inclusive, quem que estiver cumprindo penalidade de suspensão 
temporária aplicada pelo Município de São Jorge do Ivaí, quem tenha sido declarada 
inidôneo por qualquer ente Federativo ou tenha sido condenado, ainda que por um de 
seus sócios, por improbidade administrativa. 

2.5.9 Quem estiver sob falência, concurso de credores, em processo de recuperação judicial, 
dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência; 

2.6 DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
2.6.1 Ao participar deste certame, o licitante declara, sob as penas da lei, que cumpre 

integralmente com todas as condições de participação estabelecidas, incluindo aquelas 
relacionadas à verificação de impedimentos legais e éticos para a participação na 
licitação. Esta declaração abrange o atendimento aos critérios estipulados pelo artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992, bem como a ausência de ocorrências Impeditivas Indiretas ou 
qualquer tentativa de burla verificável por vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares ou outros meios. A participação neste certame implica na aceitação inequívoca 
de todas as regras e procedimentos aqui estabelecidos, bem como no compromisso de 
transparência e integridade em todas as fases do processo licitatório. 

2.6.2 A Comissão de Contratação verificará a existência de impedimentos para a participação 
da empresa licitante e de seu sócio majoritário, consultando os órgãos competentes, 
conforme estabelecido pelo artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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2.6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
dos Licitantes, apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

2.6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

2.6.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

2.6.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

2.7 DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO. 
2.7.1 No presente certame, será permitido a participação de consórcio de empresas, atendida 

as condições deste edital e seus anexos. 
2.7.2 No caso de participação em consórcio, a empresa líder será a representante e 

responsável por todas as comunicações e informações do Consórcio e deverá subscrever 
a proposta de preços, em nome do consórcio. 

2.7.3 É de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.   DO CREDENCIAMENTO. 
3.1 Serão admitidos a participar deste certame os que estejam legalmente estabelecidos na 

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado, sendo vedada a qualquer pessoa física ou 
jurídica a representação, no presente certame, se mais de uma pessoa jurídica. 

3.2 Será admitida, em todas as etapas do certame, a presença de somente um representante 
de cada proponente. 

3.3 A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado do envelope 01 – Proposta 
de Preços, documento com a indicação do representante credenciado, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da empresa proponente, devendo o credenciado encontrar-se 
presente no momento da apresentação das credenciais, sob pena de ter seu 
credenciamento indeferido. 

3.4 O credenciamento  far-se-á através de documento próprio ou procuração que comprove 
os necessários poderes para formular ofertas, lances e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante (vide modelo, anexo III). 

3.4.1. Mesmo sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o 
participante deverá apresentar a cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e documento de identificação com foto. 

3.5 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados. 

3.6 REGRAS SOBRE O CREDENCIAMENTO APLICÁVEIS ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (MPE'S) 

3.6.1 A obtenção dos benefícios a que se trata a Lei Complementar 123/06 (ME e EPP), fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do certame, não tenham celebrado contratos cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

4 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O INGRESSO NO CERTAME 
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4.1 Os licitantes deverão apresentar o Envelope 01 devidamente lacrado, contendo a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.2 Juntamente com a proposta (dentro do envelope n° 01) a licitante deverá apresentar as 
seguintes Declarações/comprovações: 

4.2.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3  Caso o licitante seja organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 O Licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar 123/06, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo ainda: 

4.4.1 Apresentar Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021. 

4.4.2  Apresentar certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.  

4.4.3 Não será aplicado o disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, ao item 
ou grupo cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ao 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
4.7 A ordem de classificação ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de lances. 
4.8 Serão disponibilizados para acesso público, os documentos dos demais licitantes. 
5. DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá apresentar sua proposta conforme Anexo IV junto ao Anexo VI, nos 
termos do item 4 deste edital e deverá conter:  
I - Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme estabelecido 
no edital; e 
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II - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especificação do 
Termo de Referência. 

5..2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
5..3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais Bonificações e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens na execução da obra. 

5..4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Os preços deverão 
ser expressos em moeda corrente nacional, respeitando-se a quantidade de casas 
decimais prevista no quadro do preâmbulo deste edital. Caso haja casas decimais além 
do permitido, será desconsiderada. 

5..5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da 
homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta,  
salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que 
poderá ser reduzido equivalentemente. 

5..6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5..7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5..8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o anexo I - termo de referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5..9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

5..10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário); 

5..11 A não desclassificação da proposta antes da fase de lances não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário. A classificação final será apurada após encerrada a etapa 
de lances, ocasião em que será desclassificada a proposta, seja referente a um item, 
grupo ou integral que for superior ao valor máximo definido para a contratação 

6. DOS LANCES 
6.1 A abertura da fase de lance dar-se-á em sessão pública presencial, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
6.1.1 Os envelopes 01 e 02, deverão ser apresentados em envelopes opacos, devidamente 

fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

4.9.1 Envelope nº 01 – proposta de preços 
Razão social e endereço da proponente 
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Identificação do Órgão Licitador 
Identificação do procedimento (modalidade e número)  

4.9.2 Envelope nº 02 – documentos de habilitação 
Razão social e endereço da proponente 
Identificação do Órgão Licitador 
Identificação do procedimento (modalidade e número)  

6.1.2 Após a solicitação para apresentação dos Envelopes n° 02 contendo os documentos de 
habilitação do licitante vencedor, o Comissão de Contratação concederá o prazo máximo 
de 30 minutos para que o licitante apresente o envelope nos termos deste item.  

6.2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
6.2.1 A forma de julgamento será a seguinte: Maior desconto 
6.2.2 A aceitabilidade dos preços unitários será verificada em conjunto com o preço global. 

Mesmo que o preço global esteja dentro do aceitável, propostas com preços unitários 
incompatíveis com o mercado poderão ser rejeitadas para garantir a economicidade e a 
equidade do certame. 

6.3 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
6.3.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar seus lances, sendo 

registrado seu recebimento e o valor consignado no registro. Os licitantes poderão 
oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.3.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.3.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido em primeiro lugar.  
6.3.4 O Comissão de Contratação autorizará, uma única vez, o licitante desistir de seu último 

lance ofertado, desde que requerido e motivado imediatamente ao lance e somente na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.3.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado 

6.4 DO MODO DE DISPUTA. 
7 DO CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA NEGOCIAÇÃO. 

7.1  Considera-se empate as situações em que as propostas são idênticas e não são 
seguidas de lances adicionais. 

7.2 Havendo empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021, nesta ordem: 

7.2.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.2.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta lei; 

7.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.2.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.3 Se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.3.1 Empresas estabelecidas no Município de São Jorge do Ivaí 
7.3.2 Empresas brasileiras; 
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7.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
7.4 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE APLICÁVEL ÀS MPE'S (EMPATE FICTO) 

7.4.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da Licitante, sediadas. Constará em registro, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.4.2 Nas condições previstas no item anterior, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance  (se esta for empresa de maior porte) serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.4.3 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos,  após a comunicação para tanto. 

7.4.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.4.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens  anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
8.1 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se o 
proponente faz jus ao benefício. 

8.2 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.3 Verificando-se, a qualquer momento, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

8.4 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8.3 DA EXEQUIBILIDADE. 
8.3.1 Será considerada inexequível a proposta cujo valor for inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela administração. 
8.3.3 A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 
8.3.4 É estritamente proibido aos licitantes apresentar, de forma intencional, preços 

irrealisticamente baixos que tornem a execução do contrato inexequível, com o objetivo 
de causar o fracasso do certame. Caso seja comprovado que o licitante agiu com essa 
intenção e, consequentemente, não proceda à assinatura do contrato nos termos 
propostos, serão aplicadas as penalidades cabíveis de acordo com a legislação vigente. 
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O licitante estará sujeito às consequências legais, que podem incluir multas, proibição de 
participar em futuras licitações e/ou ações judiciais pertinentes. 

8.3.5 Após o encerramento da fase de lances, caso o valor final oferecido pela licitante 
vencedora seja superior ao valor de mercado (aquele declarado por ela em sua proposta 
para fins de cálculo do valor de referência do edital), a licitante será notificada a ajustar 
seu valor para que coincida com o montante indicado na proposta inicial. Na hipótese de 
recusa em realizar tal ajuste, a proposta será desclassificada, sujeita à aplicação das 
sanções cabíveis previstas no edital. 

8.5.2 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração,  com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora. 

8.5.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.5.4 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.5.5 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.7 DA GARANTIA ADICIONAL 
8.7.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Atendidos todos os requisitos de habilitação e sendo o mais bem classificado, o Licitante 

será declarado vencedor. 
9.1 Os documentos relativos à habilitação previstos no Termo de Referência, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV 
da Lei 14.133/21). 

9.2.1. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade 
(art. 12, V da Lei 14.133/21). 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.4 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.5 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento apresentado.  
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9.6 A verificação pela Comissão de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7 Na eventualidade do envelope contendo os documentos necessários para a habilitação 
ter sido entregue espontaneamente junto com os demais, o mesmo será aberto 
imediatamente após a conclusão da fase de avaliação das propostas, ocorrendo essa 
abertura na mesma sessão. Caso contrário, será convocado Sessão específica para sua 
apresentação. No caso de existirem recursos a serem julgados, a abertura deste envelope 
será realizada após o julgamento desses recursos e, neste cenário, a Comissão de 
Contratação realizará uma convocação prévia para a abertura do envelope. A convocação 
será através de e-mail informado pelo licitante. 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11 Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.12 Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para acesso público  após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.13 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.14 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.15 Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, 
será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, exceto para 
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital; 

9.16 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão 
de Contratação poderá suspender a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma, que não será inferior a 24 horas. A convocação para 
continuidade da sessão será através de e-mail informado pelo licitante. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
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9.19 O licitante que vencer provisoriamente em um item ou grupo e estiver concorrendo em 
outros, deve cumulativamente atender aos requisitos de habilitação de cada item ou grupo 
que participa. Caso não cumpra esses requisitos para todos os itens ou grupos, será 
inabilitado e sujeito às sanções aplicáveis. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.21 DO BENEFÍCIO DE REGULARIZAÇÃO TARDIA PARA MPE'S 
9.21.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.21.2 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista de participante enquadrada como Micro empresa ou empresa de pequeno 
porte, será oportunizado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovação da 
regularização. Quando não houver prejuízo para o Licitador, o prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.21.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.21.4 Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. Após julgamento da proposta, será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 12 (doze) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.2. É facultado pela administração através do Comissão de Contratação, prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3.1 A proposta final deverá: 
I. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 
II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento (facultativo) 
III. Conter razão social da empresa, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone, e-mail 
IV. Conter o nome, RG, CPF e assinatura do responsável legal pela empresa licitante 
V. Conter prazo de validade, observando as regras previstas no edital. 
VI. Conter prazo de execução dos serviços 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei 14.133/21). 
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 Juntamente com a proposta adequada, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Administração as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários,  com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

10.8.1 Os documentos que tratam deste item compreendem: Anexo IV - proposta ajustada. 
10.8.2 Os documentos de que trata o item 10.8.1 deverá: 

I. Ser redigidas em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas 
II. Conter o nome, CPF nº e assinatura do responsável legal pela empresa licitante 
III. Conter o número do registro do Confea/Crea ou Cau e assinatura do responsável técnico 

habilitado 
10.9 A não apresentação dos documentos relacionados no item 10.8 ou a apresentação fora 

do prazo previsto no item 10. acarretará a licitante: 
I. Desclassificação da proposta; 
II. Perda do direito da homologação do objeto a seu favor; 
III. Aplicação das sanções previstas nos itens 6. inciso III do Anexo I - Termo de 
Referência (TR). 

10.10 Os documentos de que trata o item 10.8.1 será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso 

11 DOS RECURSOS. 
11.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente na sessão, em relação a 

cada fase, sob pena de preclusão. A manifestação da intenção de recorrer deve ser feita 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

11.2 A Comissão de Contratação poderá conceder, na própria sessão, prazo não superior à 
30 minutos para que o Participante formule a sua motivação da intenção de recurso, sob 
pena de preclusão. 

11.3 O prazo recursal será de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da manifestação da 
intenção de recorrer. 

11.4 No caso de regularização tardia concedidos à ME ou EPP, após regularização, qualquer 
licitante poderá manifestar a intenção de recorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, enviando manifestação por email. 

11.5 Os recursos deverão ser encaminhados para o email licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 A ausência do licitante no momento de declarar a intenção de recorrer ou a ausência de 
manifestação válida de intenção de recurso, ou ainda, os recursos interpostos fora do 
prazo, não serão conhecidos.  
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11.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação através do email informado pelo licitante, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.11 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. Caso um recurso seja acolhido resultando na anulação de atos praticados antes da última 
sessão pública ou na anulação da própria sessão, esta será reaberta, mediante 
convocação por email para todos os participantes, ocasião em que os atos anulados e 
aqueles que deles dependem serão reexecutados. A convocação ocorrerá 
exclusivamente através do email informado pelo Licitante.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar o certame por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação do certame, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar o certame. 

13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

13.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO E DO CADASTRO DE RESERVA 
14.1 Após a adjudicação e homologação da licitação, será firmado ata de registro de preço, 

observando o seguinte: 
I - Previamente à assinatura, o Licitador realizará consulta aos meios legais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  
II - o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo estabelecido 
para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, desde que não contrarie o interesse público. 
III - Quando não houver urgência, alternativamente à convocação para assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida ao município. 
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IV - Após assinada a ata de registro de preços, havendo convocação para assinatura de 
contrato, aplica-se o mesmo regramento. 

14.2 Na assinatura do instrumento, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda sua vigência. 

14.3 Conforme o Art. 90, § 2º da Lei 14.133/21, a Administração tem a opção de convocar os 
próximos licitantes em ordem de classificação para assinar o contrato nas mesmas 
condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor. Isso é aplicável nos casos em 
que o licitante convocado inicialmente não assina ou não retira o contrato dentro do prazo 
e termos estipulados. Tal procedimento não isenta o licitante que recusa a assinatura de 
enfrentar as penalidades previstas 

14.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. (Art. 90, § 2º da 
Lei 14.133/21). 

14.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ou retirar o instrumento no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. (Art. 90, § 5º da Lei 
14.133/21). 

14.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes vencedores assinar o instrumento no prazo, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

14.7 Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes que assim desejarem, poderão 
fazer constar em ata, que aceitam praticar os preços iguais aos do licitante vencedor, 
onde em caso de necessidade, será assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação, nos termos da legislação correlata constante no quadro do 
preâmbulo do edital. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO. 
15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

termo de referência, anexo ao presente edital. 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de 
referência, anexo ao presente edital. 

17 DO PAGAMENTO. 
17.1 As regras específicas acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência, 

anexo ao presente edital. 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
18.1 O presente processo de contratação não contempla previsão de subcontratação. 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada para 
o endereço: Praça Santa Cruz, nº 249. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

19.4.1
. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de certame. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PRÁTICAS CORRUPTAS. 

20.1. As disposições acerca das infrações e sanções administrativas, bem como, das práticas 
corruptas, constam do termo de referência, anexo do presente edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
21.1 A ata da sessão pública será juntada ao processo de contratação e estará disponível aos 

Licitantes 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário pela Comissão de Contratação 

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

21.4 A homologação do resultado deste certame não implicará direito à contratação. 
21.5 As normas disciplinadoras do certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Ao aceitar participar do certame, os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 

21.7 A licitante deverá, para fins de quaisquer  comunicação, notificação, citação ou intimação 
oficial, informar um e-mail em que tenha uso constante, sendo tal endereço eletrônico o 
único meio oficial utilizado pelo Município para fins de comunicações processuais de 
quaisquer naturezas, inclusive impugnações, recursos e esclarecimentos, contando-se os 
prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.10 Os recursos e impugnações deverão ser apresentados/enviados para o e-mail 
licitacao@pmsjivai.pr.gov.br, aos cuidados da comissão de contratação. 
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21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

21.13 Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela  de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital.   

São Jorge do Ivaí, 03 de outubro de 2025 

SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES 
RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DA ARP 
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MOVIMENTO 3.1 Anexo I - Termo de Referência (TR) 
item DOCUMENTOS JUNTADOS SIM NÃO JUSTIFICATIVA 

1 Termo de referência (TR)       
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Anexo I - Termo de Referência (TR) 
I. DADOS GERAIS 
N° PROCESSO 178/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° PROCEDIMENTO 07/2025. 
CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
NATUREZA execução de serviço por preço certo de unidades determinadas 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e preservação predial, visando atender às necessidades 
da administração pública municipal. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO 

VALOR R$ 800.000,00 
GARANTIA DE EXECUÇÃO NÃO 
GARANTIA DE PROPOSTA  NÃO SERÁ EXIGIDO 
PREVISÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO 

NÃO 

ANÁLISE/AVALIAÇÃO 
PROPOSTA 

NÃO EXIGIDO 

LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA NÃO 

II. DOCUMENTOS EXIGIDOS 
☑ Documentos que comprove a constituição regular 

da Licitante, conforme item 10.2 
Obrigatório para comprovação da 
habilitação jurídica 

☑ Prova de inscrição no cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

Obrigatório para comprovação da 
habilitação jurídica 

☑ Declarações constantes do anexo III Obrigatório para fins de declaração de 
atendimento aos requisitos de 
habilitação e diversos 

☑ Certidão expedida pela Junta Comercial com 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de expedição, nos termos do art. 3º da 
Instrução DREI n. 36/2017.  

Deverá ser apresentado se o licitante 
pretender usufruir dos benefícios 
previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar 123/06 

☑ Declaração de que, no ano-calendário do 
corrente ano, ainda não celebrou contratos cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos 
constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021. A 
falsidade desta declaração sujeitará a licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

Deverá ser apresentado se o licitante 
pretender usufruir dos benefícios 
previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar 123/06 

☑ Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, em 
conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 
358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela 
secretaria da Receita Federal, do domicílio ou 
sede do proponente 

Obrigatório para habilitação fiscal 
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☑ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante 
Obrigatório para habilitação fiscal 

☑ Regularidade perante a fazenda municipal da 
sede do licitante 

Obrigatório para habilitação fiscal 

☑ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) 

Obrigatório para Habilitação Social e 
Trabalhista 

☑ Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas 

Obrigatório para Habilitação Trabalhista 

☑ Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com validade de 180 dias; 

Obrigatório para qualificação 
econômico financeira 

☑ Prova de registro ou inscrição da empresa 
licitante no CREA e/ou CAU, mediante 
apresentação de Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica. Em se tratando de empresa de 
engenharia não registrada no CREA do Estado 
do Paraná deverá apresentar o registro do CREA 
do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o visto do 
CREA do Paraná no ato da assinatura do 
contrato. 

Obrigatório para qualificação técnica 
(técnico operacional) 

☑ Comprovação de possuir em nome da empresa, 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de responsabilidade técnica 
com comprovação de execução de objeto de 
características semelhantes a manutenção 
predial de edificações gerais, sendo permitido o 
somatório de atestados. O(s) atestado(s) 
apresentado(s) para a comprovação de 
responsabilidade técnica somente constituirá(ão) 
prova de capacitação se registrados no conselho 
de classe e acompanhado(s) da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-
A), mais ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou 
pelo CAU.  

Obrigatório para qualificação técnica 
(operacional) 

☑ Declaração de responsabilidade técnica, 
indicando o responsável técnico pela execução 
da obra até o seu recebimento definitivo pelo 
licitador. A Declaração de responsabilidade 
técnica deverá ser acompanhada de Certificado 
de Acervo Técnico com Atestado do Profissional 
(CAT-A) do(s) responsável (eis) técnico (s) 
indicado (s), emitido(s) pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Obrigatório para qualificação técnica 
(técnico profissional) 

mailto:licitacao@pmsjivai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), de 
execução de obra de semelhante complexidade 
tecnológica e/ou operacional, equivalente ou 
superior a solicitada no objeto da presente 
contratação, a saber, manutenção predial de 
edificações gerais (vide item 10.3). O Atestado 
deverá estar registrado no conselho de classe. 

☑ Prova de registro ou inscrição de pessoa física 
(responsável técnico) no CREA e/ou CAU. 

Obrigatório para qualificação técnica 
(técnico profissional) 

☑ Comprovação de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados. Trata-se de um contrato 
firmado entre as empresas no qual deve ser 
indicado o propósito do consórcio, as obrigações 
de cada empresa, qual delas será a empresa 
líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração 

Obrigatório se a participação for em 
consórcio 

☑ Em se tratando de participação em consórcio: 
a) todos os documentos exigidos deverão ser apresentados por todas as empresas 
integrantes do consórcio; 
b) a habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado; 
c) a habilitação econômico-financeira, será feita por meio do somatório dos valores de 
cada consorciado. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte para fins de comprovação de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais; 
d) a mesma empresa não poderá participar de mais de um consórcio ou de forma isolada 
na mesma licitação; 
e) o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio; 
f) a inabilitação de qualquer integrante do Consórcio ensejará a inabilitação do Consórcio 
no Certame. 

ELEMENTOS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
    O objeto do presente certame consiste na Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção e preservação predial, visando atender às 
necessidades da administração pública municipal, conforme quadro descritivo 
constante no adendo, parte integrante do presente termo de referência. 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO.  
A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada em 
serviços de manutenção e preservação predial, por meio de licitação na modalidade 
concorrência. O objetivo é atender às necessidades da administração pública 
municipal como um todo, visando garantir a conservação e o bom funcionamento dos 
prédios públicos. O ciclo de vida aplicável ao objeto inclui as fases de implementação 
e execução, operação e manutenção, e descarte ou substituição, com atividades e 
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resultados esperados em cada fase. A justificativa técnica e econômica se baseia na 
necessidade de manter a infraestrutura pública em boas condições, garantindo a 
segurança e o conforto dos usuários e evitando gastos excessivos com reparos e 
substituições. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.  
A fundamentação da presente contratação consta do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
integrante do presente processo, desenvolvido com base em criteriosa avaliação das 
necessidades, objetivos e requisitos para a realização deste contrato  
Será observado, na execução objeto, a estrita conformidade com os recursos das 
dotações orçamentárias pertinentes. 

3 DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO. 
3.1 DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 

3.1.1 O prazo de execução fica estipulado da seguinte forma: Deverá ser prestada na(s) 
seguinte(s) data(s): Os prazos para a execução dos serviços será de 30 trinta 60 
sessenta ou 90 noventa dias a depender do volume contratado sendo este prazo 
especificado na Ordem de Serviços Nos casos em que o prazo for superior a trinta dias 
o Fiscal da Prefeitura ira fazer medições parciais atestando o valor a ser pago a 
empresa contratada pelo mês trabalhado no caso em que o prazo for de trinta dias o 
valor será recebido em uma parcela única O fiscal dos serviços no momento do 
encerramento dos mesmos emitira o Termo de Recebimento provisório e apos 60 
sessenta dias sem que haja o aparecimento de defeitos ou vícios emitira o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

3.1.2 O prazo de execução será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período estabelecido no contrato, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis em caso de inadimplemento. 

3.1.3 No caso da não execução ou ausência de conclusão do objeto contratual decorrer de 
culpa do contratado, serão adotadas as seguintes medidas: 
a) O contratado será constituído em mora, sujeitando-se às sanções administrativas 
aplicáveis; 
b) A Administração reserva-se o direito de optar pela extinção do contrato, sem ônus, 
promovendo as medidas legais necessárias para garantir a continuidade da execução 
do objeto contratual, conforme os termos previstos na legislação vigente 

3.2 DO LOCAL DE EXECUÇÃO. 
3.2.1 A execução do serviço deverá ocorrer no(s) seguinte(s) local(is): Prédios públicos e 

demais logradouros municipais 
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O licitante vencedor ficará obrigado a prestar os serviços objeto da presente licitação 

conforme solicitação da Secretaria requisitante. As despesas inerentes a prestação 
dos serviços serão de total responsabilidade da licitante contratada. 

4.2 A execução do objeto deverá atender ao disposto no edital, no estudo técnico 
preliminar, na minuta de contrato, neste termo de referência e demais documentos 
constantes do procedimento licitatório. 

4.3 Caso haja inobservância das obrigações estipuladas ou se a qualidade não atender às 
normas e padrões previamente definidos, tal situação configurará fundamento 
suficiente para o cancelamento da ata de registro de preços. Esta medida será tomada 
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sem que haja qualquer prejuízo para a administração, assegurando a proteção dos 
seus interesses. 

4.4 Se o objeto apresentar características divergentes das especificações estabelecidas 
no processo, a aceitação do mesmo será recusada. Nesta circunstância, a licitante 
deverá adequar o objeto às características exigidas. O intervalo necessário para esta 
correção será considerado como período de atraso na execução contratual. 
Consequentemente, este atraso poderá resultar na aplicação de multas contratuais, 
conforme as penalidades previstas no acordo estabelecido entre as partes. 

4.5 A Licitante se obriga a dar total garantia quanto à qualidade do objeto, que deverão 
estar dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade constante do 
processo. 

4.6 É obrigação da licitante refazer ou substituir o objeto, em parte ou no todo, sempre que 
demonstrar falhas ou defeitos durante o período de garantia. O prazo para refazer ou 
substituir, quando for impossível de imediato, será o mesmo prazo de execução do 
objeto, contados a partir da data da solicitação ou notificação. O refazimento ou 
substituição do objeto com falhas ou defeitos não acarretará qualquer ônus financeiro 
ou adicional para o Município 

4.7 A licitante assumirá total responsabilidade pelos danos causados ao Município em 
decorrência da execução do objeto com qualidade insatisfatória. Esta responsabilidade 
abrange todas as consequências diretas ou indiretas resultantes da má qualidade do 
objeto, garantindo a devida reparação ao Município por quaisquer prejuízos sofridos. 

4.8 Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as declarações 
arroladas neste item, independente da apresentação dessas declarações por escrito. 
Assim sendo, declara que: 

☑ Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos 
a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21) 

☑ Cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não 
está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública 
em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar 
ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei 14.133/21) 

☑ Tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21) 

☑ Em conformidade com o art. 299 do Código Penal Brasileiro, a proposta apresentada 
foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da 
abertura oficial das propostas 
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☑ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando aplicável a seu caso (art. 63, IV da Lei 14.133/21). 

☑ A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21). 

☑ Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21). 

☑ Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

☑ Declaração de que disponibilizará de pessoal treinado e com registro de acordo com a 
legislação trabalhista vigente e que atenderá as normas regulamentares de segurança, 
medicina e higiene do trabalho. Esta declaração deverá ser emitida pelo responsável 
legal da licitante. 

☑ Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

☑ Que farei a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pela obra contratada e que utilizará de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, proporcionarão a redução do consumo de energia e de recursos 
naturais, nos termos do art. 45, I, III da Lei 14.133/21.  

☑ Pleno compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal decorrentes de desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA. 

☑ Que disponibilizarei veículos, máquinas e equipamentos necessários e inerentes a 
perfeita execução do objeto, durante todo o período de execução. 

4.9 Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor 

5. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida sob responsabilidade de:  

SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA  
Secretaria Municipal 
de Obras Públicas, 
Trânsito e Urbanismo 

MARIANGELA TRINDADE FERBONI 
ORLANDELLI 

 800364 
5.2 A Gestão do contrato será exercida sob responsabilidade de:  

SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA  
Secretaria Municipal 
de Obras Públicas, 
Trânsito e Urbanismo 

NATALI FERNANDA SIQUEIRA CARDOSO 800273 
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5.3 O Gerenciamento da Ata de Registro de preços será exercida sob a responsabilidade 
de:  

SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA  
Secretaria Municipal 
de Administração – 
SEMAD como Órgão 
Gerenciador da ARP 

SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES 800289 

5.4 O objeto será recebido:  
I. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, e conformidade com o Decreto n° 171/2023.  
II. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
também em conformidade com o Decreto n° 171/2023. 

5.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
os elementos constantes neste processo de contratação. 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.7 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos no Decreto n° 171/2023 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto n° 172/2023 as infrações administrativas e as 

respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes:  
  CONDUTA PENALIDADE  
I dar causa à inexecução parcial 

do contrato; 
1. Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP.  

II dar causa à inexecução parcial 
do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse 
coletivo; 

1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 
III III - dar causa à inexecução total 

do contrato; 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos  

IV deixar de entregar a 
documentação exigida para o 
certame; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos;  

V  não manter a proposta, salvo 
em decorrência de fato 
superveniente devidamente 
justificado; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 
VI VI - não celebrar o contrato ou 

não entregar a documentação 
exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 
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prazo de validade de sua 
proposta;  

VII ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por 
dia de atraso, limitado a 30% do valor do contrato 
ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos  

VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 
IX fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

X comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XI praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XII praticar ato lesivo previsto 
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

6.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

6.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
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6.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

6.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação.  

6.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
as demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 
172/2023 

6.9 O Licitante envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções 
previstas na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas 
corruptas ou em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta 
(não será adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em 
licitações ou contratos. 

6.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o 
estrito cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão 
de conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato 
e durante a execução do objeto contratual 

6.11 Considera-se:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

6.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate 
à corrupção. 

7. DO PAGAMENTO. 
7.1 Em relação ao pagamento, aplicam-se as seguintes regras: 

7.1.2 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo da etapa 
correspondente do objeto a que refere o pagamento, conforme disposto no 
regulamento específico (171/2023) 
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7.1.3 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
a) da ART pela Contratada; 
b) do Cadastro Nacional de Obras – CNO, junto à Receita Federal 

7.1.4 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
a) da Certidão Negativa de Débitos – CND, referente à CNO cadastrada 
b) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

7.1.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo da etapa da 
medição dos serviços. Quando houver glosa parcial do objeto, será comunicado o 
Licitante para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado 

7.1.6 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a contratada 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.1.7 O faturamento deverá ser apresentado acompanhado de: 
a) Nota fiscal; 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
c)  Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Previdenciárias. 
d) verificação da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
e) verificação da inexistência de razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas 

7.1.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá conter os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 

7.1.10 Constatando-se, a situação de irregularidade do Licitante, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou 
sendo a defesa considerada improcedente, o órgão responsável pelo pagamento 
deverá comunicar ao Gestor do contrato, para providências relacionadas à rescisão 
contratual e aplicação de penalidade, quando for o caso. O processo de rescisão 
ocorrerá nos próprios autos do processo de contratação. Já o processo de aplicação 
de penalidade, ocorrerá em autos apartados, seguindo-se o trâmite do decreto n° 
172/2023. 

7.1.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.1.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

7.1.13 Uma vez cumprida as exigências prevista nos subitens anteriores, o pagamento será 
realizado no prazo máximo de 10 dias  contados da emissão da nota fiscal/fatura dos 
serviços executados através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Licitante, sob pena de, ocorrendo atraso, os valores 
devidos ao contratado serem atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização mediante aplicação do índice INCC 
DI/FGV. 

7.1.14 Serão retidos do pagamento, valores para fins de aplicação de multa ou indenização, 
quando houver processo de aplicação de penalidade em curso. 

7.1.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.1.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.1.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1. Por se tratar de certame para registro de preços a indicação de dotação orçamentária 

será indicada no momento da efetivação da contratação 
9. DAS OBRIGAÇÕES. 

9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Licitante 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
9.1.3. Notificar o Licitante, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo 
Licitante; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Licitante, do valor correspondente à parcela do objeto 
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

9.1.6. Aplicar ao Licitante, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
9.1.7. Emitir decisão no prazo de 15 dias sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Licitante perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Licitante, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.3 São obrigações do Contratado, a perfeita execução do objeto, incluindo mas não se 
limitando às seguintes obrigações:  

9.3.1 cumprir rigorosamente todas as obrigações estipuladas nos documentos que 
compõem este processo, responsabilizando-se integralmente pelos riscos e pelas 
despesas que emergirem da execução adequada e completa do objeto contratual. Isso 
inclui aderir às condições gerais e específicas delineadas na descrição do objeto, 
conforme detalhado no termo de referência, o qual é parte integrante e essencial deste 
contrato, independentemente de sua anexação física ao mesmo. 

9.3.2 Cumprir todas as obrigações constantes nos documentos que integram o presente 
processo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

9.3.3 Comunicar ao Licitador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.3.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do ajuste ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.3.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do ajuste, o objeto no todo ou parte que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3.7 Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas em Acordos, Convenções, Dissídios Coletivos de Trabalho, ou 
instrumentos equivalentes, aplicáveis às categorias de trabalhadores envolvidos no 
contrato. Isso inclui, mas não se limita, a obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias e tributárias, bem como quaisquer outras determinadas por legislação 
específica. A inadimplência nestas obrigações resultará na isenção completa de 
responsabilidade do Licitador em relação a tais inadimplências 

9.3.8 Informar ao Fiscal, dentro de um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
qualquer evento atípico, anormalidade ou acidente ocorrido durante a execução do 
objeto. 

9.3.9 Interromper imediatamente, por determinação do Licitador, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada conforme as normas de boa técnica ou que represente risco à 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. Tal paralisação deverá ser comunicada 
imediatamente ao licitador. Essa medida não exclui a aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento das normas ou procedimentos estabelecidos 

9.3.10 Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz ou em outras normas específicas, informando, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os empregados que preencham as referidas vagas; 
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9.3.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
ajuste;  

9.3.12 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes de erros ou imprecisões no cálculo 
dos quantitativos e custos variáveis apresentados em sua proposta, incluindo aqueles 
afetados por condições futuras e incertas. Caso os valores estimados se revelem 
insuficientes para a execução do objeto contratual, o Licitante deverá arcar com os 
custos adicionais necessários para a conclusão satisfatória do ajuste. Esta 
responsabilidade, contudo, não se aplica nas hipóteses de reequilíbrio econômico-
financeiro previstas no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

9.3.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas gerais e de segurança do Licitador. 

9.3.14 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das obrigações, fornecendo os materiais, equipamentos, EPI’s, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
10.1. Os documentos exigidos para habilitação são os constantes do quadro n° II 
10.2 Para comprovação da habilitação jurídica, será exigido, conforme a natureza jurídica 

do Licitante: 
☑ No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
☑ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores e Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

☑ No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
respectiva consolidação 

10.3 No tocante à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, aplicam-se as 
seguintes disposições: 

  a) Será exigido comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa. A 
comprovação de vínculo poderá ser realizada pela apresentação do contrato social, 
carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço. Todavia, em qualquer 
situação deverá estar registrado no quadro técnico da empresa mediante ao conselho 
de classe (CREA ou CAU), comprovado pela Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, 
emitida pelo respectivo conselho. 

  b) O responsável técnico deverá estar à disposição para todos os dias úteis do período 
de execução do objeto. 

  c) No decorrer da execução do objeto, os profissionais responsáveis técnicos poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

  d) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 
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art. 156 da Lei 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

  e) Os atestados de capacidade técnica deverão estar registrados pela entidade 
profissional competente.  

  f) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnica. 
Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

  g) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), endereço atual 
da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.  

10.4 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação 

11. DA ADJUDICAÇÃO 
  No presente certame, a adjudicação será por grupo 
  A adjudicação por grupo se justifica neste processo de contratação devido à 

interdependência dos serviços, gestão e fiscalização, garantindo uma execução mais 
eficiente e integrada dos serviços de manutenção e preservação predial para atender 
às necessidades da administração pública municipal. 

12. ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA 
12.1 Não será exigido, neste certame, a comprovação de análise e avaliação da proposta 
13. DESCRITIVO DOS ITENS:  

13.1. A descrição dos itens não induz a um objeto específico, mas sim como parâmetro 
mínimo de aceitabilidade e de parâmetro para licitante formalizar sua proposta. Sendo 
assim, serão aceitos produtos com características igual, equivalente ou superior a 
solicitada, desde que atendam as características de qualidade e funcionalidade 
mínimas solicitado pelo município. 

14 DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO. 
14.1 No presente certame, será permitido a participação de consórcio de empresas, 

atendida as condições deste edital e seus anexos.  
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 Ao aceitar participar do certame, os licitantes assumem todos os custos de preparação 
e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

15.2 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da 
homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta,  
salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o 
que poderá ser reduzido equivalentemente. 
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15.3 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

15.4 A licitante deverá, para fins de quaisquer comunicação, notificação, citação ou 
intimação oficial, informar um e-mail em que tenha uso constante, sendo tal endereço 
eletrônico o único meio oficial utilizado pelo Município para fins de comunicações 
processuais de quaisquer naturezas, inclusive impugnações, recursos e 
esclarecimentos, contando-se os prazos a partir do primeiro dia útil a contar do envio. 

São Jorge do Ivaí 03 de outubro de 2025. 

SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES 
RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DA ARP 
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ADENDO - PLANILHA DE ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

Os serviços de Manutenção e Preservação Predial a serem prestados são os descritos na 
Planilha de Serviços, Anexo VI. 

Grupo Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário total do item Valor do grupo   

1       
SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E PRESERVAÇAO 
PREDIAL DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

    R$ 800.000,00   

 

  DETALHAMENTO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 
CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS: 

1. Os serviços de Manutenção e Preservação Predial a serem prestados são os descritos na 
Planilha de Serviços, Anexo VI. 
2. O custo unitário de cada serviço será determinado aplicando-se o percentual de desconto 
ofertado sobre o valor unitário de referência apresentado na Planilha de Serviços do Anexo VI. 
3. O custo unitário resultante da aplicação do percentual de desconto ofertado sobre o valor 
unitário de referência não será reajustado durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, salvo nos casos previstos em lei. 
4. De posse da Ordem de Serviços a empresa contratada deverá emitir uma Anotação de 
Responsabilidade Técnica –  ART do CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do CAU, 
de profissional que pertença ao quadro técnico da empresa e emitir a CNO – Cadastro Nacional de 
Obras junto à Receita Federal; 
5. A empresa contratada é responsável pelo material a ser empregado bem como pelos seus 
funcionários e colaboradores, devendo assumir a todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
6. A empresa é responsável ainda por zelar pelo patrimônio público na qual estiver trabalhando e por 
qualquer edificação em seu entorno, sendo que deverá reparar quaisquer danos causados ao 
Município e a terceiros decorrentes da execução dos serviços ou por negligência de seus funcionários 
e colaboradores; 
7. Os serviços prestados serão fiscalizados por profissional habilitado e credenciado junto ao CREA 
ou CAU; 
8. A fiscalização terá poderes para desaprovar os materiais adquirido pela contratada, os serviços 
executados, o dimensionamento da equipe de trabalho e os equipamentos utilizados, ainda terá 
poderes para exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança 
do trabalho e exigir a retirada de qualquer empregado subordinado ou colaborador que se recuse a 
utilizar os EPI´s – Equipamentos de Proteção Individual. 
9. O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas exigidas 
será motivo de rescisão de contrato/ata de registro de preços sem prejuízos para a administração. 
Caso o objeto apresente características fora do padrão solicitado, o produto não será recebido, 
devendo ser providenciada nova entrega do objeto com as características exigidas e os dias contarão 
como atraso, podendo incorrer em multa contratual.  
10. A licitante contratada deverá responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 
dos serviços, de seus funcionários ou de terceiros.  
11. A licitante contratada deverá assumir toda e qualquer responsabilidade sobre os danos causados 
em bem (Patrimônio Público) ou privado, bem como das obrigações trabalhistas e acidentes pessoais 
do seu quadro de funcionários; 
12. A licitante contratada deverá responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em 
qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato/ata de registro de preços, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. Indenizar os danos e prejuízos. 
13. A licitante contratada será responsável por toda e qualquer despesa para a perfeita prestação dos 
serviços, tais como combustível, transporte, salários, alimentação, etc....., atender aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato/ata 
de registro de preços. 
14. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços, que deverão 
estar dentro das especificações técnicas e padrões de qualidade.  
15. A licitante contratada deverá dispor de ferramentas e equipamentos adequados para a execução 
dos serviços. 
16. Cabe à CONTRATADA zelar pela segurança de funcionários e usuários de edificações em 
manutenção, adotando as medidas e sinalizações necessárias; 
17. A licitante contratada deverá realizar a limpeza do local dos serviços após a conclusão dos 
mesmos, mantendo a limpeza das vias e logradouros. 
18. Cabe à CONTRATADA solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela 
fiscalização, em caso de acidente na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
19. O serviço será considerado recebido pelo município, depois de inspecionado e expressamente 
liberado, onde ocorrendo a rejeição do serviço inspecionado, a contratada deverá sem ônus ao 
município, providenciar sua imediata recuperação ou substituição. 
20. Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
21 - CONTROLE DE QUALIDADE: 
Sempre que o município julgar necessário serão realizados ensaios e controles de qualidade desde a 
seleção dos materiais até a execução dos serviços. 
 
22 -  DA FISCALIZAÇÃO: 
22.1. A fiscalização poderá: 
a) Aprovar e/ou desaprovar as medições dos serviços executados;  
b) Aprovar e/ou desaprovar o dimensionamento de equipes de trabalho;  
c) Aprovar e/ou desaprovar os equipamentos utilizados para execução da obra, colocados no canteiro 
de serviços, quanto às medidas de segurança necessárias;  
d) Exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho, 
especialmente quanto a utilização correta de equipamentos de proteção individual;  
e) Exigir a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada que, a 
critério da fiscalização, comprometam o bom andamento dos serviços ou se recusem ao uso dos 
equipamentos de segurança e obediência às normas de segurança coletiva e individual, conforme 
prescrito em lei especial. 
 
23 - NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA: 
Os serviços deverão ser executados de acordo com as recomendações técnicas do Setor de 
Planejamento do Município, observando os critérios de qualidade técnica que atendam as 
determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, INMETRO, IPEM, normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE) aplicáveis a atividade e demais normas que 
regulam a matéria, bem como os prazos e os custos previstos e demais peças e documentos que 
fazem parte integrante do presente edital. 
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MOVIMENTO 3.2 Minuta de contrato 
item DOCUMENTOS JUNTADOS SIM NÃO JUSTIFICATIVA 

1 Minuta de contrato       
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTE 

Município de São Jorge do Ivaí, com sede na Praça Santa Cruz, nº 
249, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.282.649/0001-04, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr. Prefeito Agnaldo Carvalho Guimarães, 
inscrito no CPF sob n° 604.540.919-15  e RG n° 4.184.198-2 

CONTRATADO 

(Razão Social da Proponente), inscrita no CNPJ n° (Número do 
CNPJ da Proponente), com endereço em (Endereço da 
Proponente), representada por (Nome do Representante), portador 
do CPF (CPF do Representante), RG (RG do Representante), 
estado civil (Estado Civil do Representante), profissão (Profissão do 
Representante), nacionalidade (Nacionalidade do Representante), 
residente no endereço (Endereço do Representante), email (Email 
da Proponente) e telefone (Telefone da Proponente). 

II. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
N° PROCESSO 178/2025  

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° PROCEDIMENTO 07/2025  

FINALIDADE Execução de serviço por preço certo de unidades determinadas 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e preservação predial, visando atender às necessidades da 
administração pública municipal. 

III. ELEMENTOS ESSENCIAIS DO CONTRATO 
VALOR R$ __________________ 
VIGÊNCIA 1 ano sem prorrogação 
GARANTIA DE 
EXECUÇÃO Não 

HÁ PREVISÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO Não 

  Não se aplica 

IV. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos 

Decreto n° 165/2023 

Sobre as regras e diretrizes para gestão e fiscalização de 
contratos administrativos 

Decreto n° 171/2023 

Sobre o processo administrativo de responsabilização por 
sanções (PARS), da aplicação de penalidades e da reabilitação 

Decreto n° 172/2023 

V. CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As partes anteriormente qualificadas, pactuam o presente contrato, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional, nos termos do Art. 89, § 1° da Lei 14.133/2021, segundo 
as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.1 O objeto do presente contrato é o seguinte: 

Grupo Item Unid. Qtd. Descrição observação se( Valor do grupo 

1 (...) (...) (...) (..................................) (..............) R$______ R$ ________ 

1.2 O valor total da contratação é de R$ _______(_______) 
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1.3 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de 
referência, que integra este contrato para todos os efeitos. 

1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição, todos os documentos que compõe o processo de contratação 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO, REGIME E FORMA DE 
EXECUÇÃO 

2.1 A vigência do presente contrato, cuja contagem inicia na data de sua assinatura, é de 
1 ano sem prorrogação. 

2.2 A execução do objeto se dará da seguinte forma: Deverá ser prestada na(s) 
seguinte(s) data(s): Os prazos para a execução dos serviços será de 30 trinta 60 
sessenta ou 90 noventa dias a depender do volume contratado sendo este prazo 
especificado na Ordem de Serviços Nos casos em que o prazo for superior a trinta 
dias o Fiscal da Prefeitura irá fazer medições parciais atestando o valor a ser pago a 
empresa contratada pelo mês trabalhado no caso em que o prazo for de trinta dias o 
valor será recebido em uma parcela única O fiscal dos serviços no momento do 
encerramento dos mesmos emitira o Termo de Recebimento provisório e apos 60 
sessenta dias sem que haja o aparecimento de defeitos ou vícios emitira o Termo de 
Recebimento Definitivo 

2.3 A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições 
constante deste Contrato e seus anexos, obedecendo às normas e padrões e 
legislações pertinentes e em vigência, sem prejuízo de alguma norma não citada ou 
que forem editadas posteriormente a presente data. 

2.4 É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às 
instalações e ao pessoal do Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da 
vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências 
e despesas decorrentes. 

2.5 O local de execução, garantia e demais condições relacionadas ao objeto deste 
contrato, estão previstos no Termo de Referência 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
DE RISCOS 

3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia e demais 
condições relacionadas ao objeto deste contrato, estão previstos no termo de 
Referência do edital. 

3.2 As partes se comprometem a identificar proativamente os riscos que possam impactar 
o planejamento e a gestão do contrato. 

3.3 Os riscos identificados serão avaliados em termos de probabilidade e impacto, para 
determinar a necessidade de ações de mitigação 

3.4 Para riscos com impacto significativo, serão definidas e implementadas ações para 
reduzir a probabilidade de ocorrência e/ou minimizar suas consequências. Para riscos 
que permanecem críticos após o tratamento, serão estabelecidas ações de 
contingência a serem executadas em caso de materialização dos riscos. 

3.5 Sendo necessário, serão designados responsáveis específicos para a implementação 
e monitoramento das ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 O presente processo de contratação não contempla previsão de subcontratação. 
5.  CLÁUSULA QUINTA - MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS 
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5.1 O presente contrato terá sua análise de riscos que podem ensejar o reequilíbrio 
econômico-financeiro na forma da tabela:   

Evento de risco Alocação Consequência   
Erros na execução Contratado Correção com manutenção do valor   
Atrasos e 
inadimplementos 

Contratado Glosa do valor não executado e 
aplicação de penalidades   

Oscilações de mercado 
dos insumos até 5% acima 
da variação média do ano 
anterior 

Contratado Manutenção do valor 

  
Oscilações de mercado 
dos insumos acima de 5% 
da variação média do ano 
anterior 

Município Reequilíbrio contratual 

  
Outros eventos não 
previstos caracterizados 
como caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe ou 
fato da administração 

Município Reequilíbrio contratual 

5.2 São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com 
potencial de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem 
preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio 
econômico-financeiro nestes casos. 

5.3 O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos 
na matriz de risco contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, vez que a vigência não ultrapassa a 

12 meses. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e CONTRATADO 

7.1 As obrigações das partes (contratante e contratada) são as previstas no Termo de 
Referência, no item 9. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto n° 172/2023, as infrações administrativas e as 
respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes:  

  CONDUTA PENALIDADE  
I dar causa à inexecução parcial do 

contrato; 
1. Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP.  

II dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
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III III - dar causa à inexecução total 
do contrato; 

1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos  

IV deixar de entregar a 
documentação exigida para o 
certame; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos;  

V  não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos;  

VI VI - não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos; 

 
VII ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo 
justificado; 

1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por 
dia de atraso, limitado a 30% do valor do contrato 
ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos  

VIII VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

 
IX fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do 
contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

X comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XI praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XII praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

9.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação.  

9.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
as demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 
172/2023 

9.9 O Licitante envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções 
previstas na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em 
práticas corruptas ou em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada 
a proposta (não será adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para 
participar em licitações ou contratos. 

9.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o 
estrito cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado 
padrão de conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do 
contrato e durante a execução do objeto contratual 

9.11 Considera-se:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
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acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

9.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate 
à corrupção. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações:  
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, do termo de 
referência do certame, de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos;  
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
IV - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  
V - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;  
VI - O não cumprimento das obrigações referentes à reserva de cargos, conforme 
estabelecido em legislação vigente, bem como em outras normativas específicas, 
destinadas à inclusão de pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social 
ou aprendizes.  
VII - Outros casos previstos no artigo 25 da lei federal n° 14133/2021  
VIII - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.  O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º do Art. 
131 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município, nas dotações descritas no 
termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

12.1. As partes se obrigam manter estrita conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em relação ao tratamento de dados 
pessoais realizados no âmbito do presente contrato 

12.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se: 
I. Dados Pessoais: conforme definido no artigo 5º da LGPD. 
II. Tratamento: qualquer operação realizada com dados pessoais, nos termos do 
artigo 5º da LGPD. 

12.3. São obrigações do Contratado: 
I - Garantir a conformidade de suas operações de tratamento de dados pessoais 
com a LGPD, adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas. 
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II - Informar imediatamente à Contratante sobre qualquer incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados. 
III - Assegurar que os funcionários e terceiros autorizados a realizar o tratamento de 
dados pessoais comprometam-se à confidencialidade ou estejam sob obrigação 
legal de confidencialidade. 
IV - Auxiliar a Contratante na garantia dos direitos dos titulares dos dados, incluindo 
em situações de solicitações de acesso, correção, eliminação, limitação do 
tratamento, entre outros previstos na LGPD. 

12.4. A Contratante reserva-se o direito de realizar auditorias, incluindo inspeções, para 
verificar a conformidade do Contratado com as obrigações estabelecidas nesta 
cláusula e na LGPD. 

12.5. O Contratado será responsável por quaisquer danos causados à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de suas ações ou omissões que resultem em violação às 
disposições da LGPD ou desta cláusula. 

12.6. As obrigações relacionadas ao tratamento de dados pessoais subsistirão mesmo 
após a rescisão ou término do presente contrato, pelo período determinado pela lei 
ou até que se conclua a finalidade para a qual os dados foram coletados 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Serão admitas no presente contrato, as seguintes alterações: 

13.1.1 Acréscimos ou supressões, na forma do artigo 125 da lei 14.133/2021; 
13.1.2 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, na forma do artigo 124, inciso I, alínea d da lei 
14.133/2021 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
14.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este contrato será feita por 

meio eletrônico (e-mail) entre as partes.  
14.2. A contratante define como oficial o seguinte e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. 
14.3. A contratante se comunicará com a contratada, através do e-mail informado pela 

contratada. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

15.1. Esta cláusula incorpora as disposições referentes a práticas corruptas conforme 
estipulado no termo de referência. 

15.2. O Contratado concorda e autoriza que o Contratante ou pessoas por ele formalmente 
indicadas, inclusive outros Entes da Federação ou Organismos Financiadores, 
possam inspecionar o local e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos em conformidade com o Decreto n° 171/2023 a 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18 DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
18.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 
técnicas e/ou memoriais. 

18.2 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

18.3 Obriga-se ainda a contratada a: 
I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas; 
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental; 
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1 É eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu/PR para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

    São Jorge do Ivaí______ de ______ de 2025 
 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAIS 

 
 
 

___________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 

  

TESTEMUNHAS: 

   Nome ____________CPF/RG: __________Assinatura: __________ 
     Nome ____________CPF/RG: __________Assinatura: __________ 
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MOVIMENTO 3.2.1 Minuta da ata de registro de preços 
item DOCUMENTOS JUNTADOS SIM NÃO JUSTIFICATIVA 

1 Minuta da ata de registro de 
preços 

      

VERIFICAÇÕES 
1 *       
2 *       
3 *       
4 *       
5 *       
6 *       
7 *       
8 *       
9 *       
10 *       
11 *       
12 *       
13 *       
14 *       
15 *       
16 *       
17 *       
18 *       
19 *       
20 *       
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ANEXO II.B  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ENTIDADE 

Município de São Jorge do Ivaí, com sede na Praça Santa Cruz, nº 249, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.282.649/0001-04, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr. Prefeito Agnaldo Carvalho Guimarães, inscrito 
no CPF sob n° 604.540.919-15  e RG n° 4.184.198-2 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD como Órgão Gerenciador 
da ARP 

ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Urbanismo 

FORNECEDOR 

(Razão Social da Proponente), inscrita no CNPJ n° (Número do CNPJ da 
Proponente), com endereço em (Endereço da Proponente), representada 
por (Nome do Representante), portador do CPF (CPF do Representante), 
RG (RG do Representante), estado civil (Estado Civil do Representante), 
profissão (Profissão do Representante), nacionalidade (Nacionalidade do 
Representante), residente no endereço (Endereço do Representante), 
email (Email da Proponente) e telefone (Telefone da Proponente). 

II. DADOS GERAIS 
N° PROCESSO 178/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° PROCEDIMENTO 07/2025 
FINALIDADE execução de serviço por preço certo de unidades determinadas 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e preservação predial, visando atender às necessidades da 
administração pública municipal 

POSSIBILIDADE DE 
ADESÃO 

Não 

VALOR R$ ________________(_____________) 
VIGÊNCIA 1 ano sem prorrogação 
EXIGÊNCIA PRÉVIA À 
ASSINATURA DA ARP Não há 

III. REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS 

Sobre atuação dos agentes, funcionamento da comissão 
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos 

Decreto n° 165/2023 

Sobre as regras e diretrizes para gestão e fiscalização de 
contratos administrativos 

Decreto n° 171/2023 

Sobre o processo administrativo de responsabilização por 
sanções (PARS), da aplicação de penalidades e da 
reabilitação 

Decreto n° 172/2023 

Sobre o sistema de registro de preços Decreto n° 173/2023 

V. CLÁUSULAS DA ARP 

A Entidade e o Fornecedor anteriormente qualificadas, pactuam a presente ARP - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional, nos 
termos do Art. 82, §6° da Lei 14.133/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Registros formalizados 
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1.1 Os preços registrados são os seguintes: 
  Item Unid. Qtd. Descrição observação total do item Valor do grupo 

1 (...) (...) (...) (..................................) (..............) R$______ R$ ________ 

1.1.1 O valor total da contratação é de R$ _______(_______) 
1.1.2 As condições de pagamento e o detalhamento do objeto constam do termo de 

referência, que integra este contrato para todos os efeitos. 
1.1.3 O valor total registrado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1.1.4 Nos valores registrados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto constante no preâmbulo, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

1.3 O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na 
presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, 
quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 
a)Termo de referência ou documento que o substitui, quando for o caso; 
b) Proposta da licitante; 
c) Documentos de Habilitação; 
d) O edital do certame; 
e) Estudo Técnico preliminar. 

2. Modelo de gestão e fiscalização 
3.1 O prazo de entrega, local de entrega, fiscalização e gestão, garantia dos 

produtos/serviços e demais condições relacionadas ao objeto desta ARP estão 
previstos no Termo de Referência. 

3. Vigência da ARP 
3.1 A presente ARP tem vigência de 1 ano sem prorrogação. 
4. Contratações futuras 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador ou por cada um dos participantes. 

5. Vínculos da ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das 
contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena 
de sofrer as sanções administrativas previstas no Pregão. 

6. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
6.1. Não será permitida adesão a presente ARP 
7. Atribuições do gerenciador da ARP 
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7.2. As atribuições e Gerenciador são as previstas no Decreto n° 173/2023, que dispõe sobre 
o sistema de registro de preços. 

8. Atribuições do participante 
8.1. As atribuições do participante são as previstas no Decreto n° 173/2023, que dispõe 

sobre o sistema de registro de preços. 
9. Obrigações do fornecedor 

9.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
  a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar 

o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

  b) Indicar, no prazo máximo   de 05   dias   corridos, a concordância   ou   não   em   
relação à(s) solicitação(os) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública 
não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as 
obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
participantes; 

  c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da 
presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova 
idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento 
da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o 
fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma 
diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

  d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP, ressalvada a 
ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

  e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente 
ARP; 

  f) Fornecer, sempre que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias  corridos,   
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

  g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

  h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

  i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

  j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas 
na licitação. 

  k) Demais condições constantes no termo de Referência. 
10. Publicidade e divulgação 

10.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional 
de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do 
Município. 
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10.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no Portal Transparência, inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 

11. Alterações dos preços registrados 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados nos termos permitidos no decreto n° 

173/2023, que regulamenta o sistema de registro de preços. 
11.2. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada. 
12. Sanções administrativas  
12.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto n°172/2023 as infrações administrativas e as 

respectivas penalidades a ser aplicadas são as seguintes:  
  CONDUTA PENALIDADE  
I dar causa à inexecução 

parcial do contrato; 
1. Advertência 
2. Multa de 15% valor do contrato ou ARP.  

II dar causa à inexecução 
parcial do contrato que 
cause grave dano à 
Administração, ao 
funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse 
coletivo; 

1. Multa de 25% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

 
III III - dar causa à inexecução 

total do contrato; 
1. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos  

IV deixar de entregar a 
documentação exigida para 
o certame; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos;  

V  não manter a proposta, 
salvo em decorrência de 
fato superveniente 
devidamente justificado; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos; 

 
VI VI - não celebrar o contrato 

ou não entregar a 
documentação exigida para 
a contratação, quando 
convocado dentro do prazo 
de validade de sua 
proposta; 

1. Multa de 15% valor do contrato ou ARP. 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos; 

 
VII ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

1. Multa de 0,5% do valor do contrato ou ARP por dia de 
atraso, limitado a 30% do valor do contrato ou ARP; 
2.  impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos  

VIII VIII - apresentar declaração 
ou documentação falsa 
exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 
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durante a licitação ou a 
execução do contrato;  

IX fraudar a licitação ou 
praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

X comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XI praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os objetivos 
da licitação; 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP.  

XII praticar ato lesivo previsto 
no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 

1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
2. Multa de 30% valor do contrato ou ARP. 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação.  

12.8 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
as demais regulamentações pertinentes estão previstas no Decreto Municipal n° 
172/2023 

12.9 O Licitante envolvido ou que se envolver em práticas de corrupção em processos 
licitatórios ou durante a execução de contratos públicos estará sujeita às sanções 
previstas na legislação vigente. Em caso de comprovação de envolvimento em práticas 
corruptas ou em desacordo com os mais altos padrões éticos, será rejeitada a proposta 
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(não será adjudicado) sem prejuízo da declaração de impedimento para participar em 
licitações ou contratos. 

12.10 Os licitantes devem estritamente acatar e o contratado é responsável por garantir o 
estrito cumprimento, inclusive por parte de seus fornecedores, do mais elevado padrão 
de conduta ética em todas as fases do processo licitatório, da celebração do contrato e 
durante a execução do objeto contratual 

12.11 Considera-se:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

12.12 Sem prejuízo do disposto neste tópico, aplicam-se, no que couber, as disposições 
existentes na Lei 14.133/21 e outras legislações correlatas, no que refere ao combate à 
corrupção. 

12.13 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP e aos Órgãos participantes, a 
aplicação em relação aos contratos firmados em decorrência do presente registro de 
preços. 

12.14 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins 
de registro quaisquer sanções aplicadas. 

13. Cancelamento da ARP 
13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 
  I - For liberado; 
  II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
  III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
  IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

13.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

  I - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
  II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 

  III - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14. DO PAGAMENTO 
14.1 As informações referente ao pagamento constam do termo de referência, que é 

considerado parte integrante da presente ARP. 
14.2 As dotações orçamentárias serão indicadas somente por ocasião de efetivação 

contratação. 
15. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

15.1. A comunicação processual de assuntos relacionados a este termo será feita por meio 
eletrônico (e-mail) entre as partes.  

15.2. Fica definido como oficial o seguinte e-mail licitacao@pmsjivai.pr.gov.br. 
16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em 
especial a Lei 14.133/2021, demais normas de regulam a matéria e o termo de 
referência. 

16.2 Este instrumento será publicado nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.3 É eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu/PR para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta ata de registro de preços que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, 
os representantes das partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

  

São Jorge do Ivaí, 03 de outubro de 2025. 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
 

FORNECEDOR 
Representante legal  

TESTEMUNHAS: 
   Nome ____________CPF/RG: __________Assinatura: __________ 

     Nome ____________CPF/RG: __________Assinatura: __________ 
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MOVIMENTO 3.3 Modelos para uso conjunto com o edital 
item documentos juntados sim não justificativa 

1 Modelos para uso conjunto 
com o edital 

      

VERIFICAÇÕES 
1 ANEXO III - MODELOS       
2 ANEXO IV - MODELO DE 

PROPOSTA 
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ANEXO III - MODELOS 
MODELO 01 - PROCURAÇÃO 

I. OUTORGANTE 

(Razão Social da Proponente), inscrita no CNPJ n° (Número do CNPJ da Proponente), com 
endereço em (Endereço da Proponente), representada por (Nome do Representante), portador 
do CPF (CPF do Representante), RG (RG do Representante), estado civil (Estado Civil do 
Representante), profissão (Profissão do Representante), nacionalidade (Nacionalidade do 
Representante), residente no endereço (Endereço do Representante), e-mail (E-mail da 
Proponente) e telefone (Telefone da Proponente). 

II. OUTORGADO 

"(Nome do Outorgado), portador do CPF (CPF do Outorgado), RG (RG do Outorgado), estado 
civil (Estado Civil do Outorgado), profissão (Profissão do Outorgado), nacionalidade 
(Nacionalidade do Outorgado), residente no endereço (Endereço do Outorgado), e-mail (E-mail 
do Outorgado) e telefone (Telefone do Outorgado) 

III. PODERES 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a outorgante 
nomeia e constitui seu representante, o Outorgado, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante no procedimento de concorrência n° 06/2024 instaurado pelo 
Município de São Jorge do Ivaí, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 
desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir 
da interposição de recursos  e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima 
indicado. 

Local, data. 

  

_____________________________________________ 

Nome e assinatura do Outorgante 
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MODELO 02 - DECLARAÇÕES 

I. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

(Razão Social da Proponente), inscrita no CNPJ n° (Número do CNPJ da Proponente), com 
endereço em (Endereço da Proponente), representada por (Nome do Representante), portador 
do CPF (CPF do Representante), RG (RG do Representante), estado civil (Estado Civil do 
Representante), profissão (Profissão do Representante), nacionalidade (Nacionalidade do 
Representante), residente no endereço (Endereço do Representante), email (Email da 
Proponente) e telefone (Telefone da Proponente). 

II. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
N° PROCESSO 178/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° PROCEDIMENTO 07/2025 
FINALIDADE Execução de serviço por preço certo de unidades determinadas 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
e preservação predial, visando atender às necessidades da administração pública 
municipal. 

A proponente, devidamente qualificada acima, por meio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA, para fins de participação no referido certame, também qualificado acima 
e em conformidade com as disposições legais aplicáveis, sob as penalidades previstas em lei, 
que: 

☑ Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a 
não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21) 

☑ Cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está 
impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 
razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar 
ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei 14.133/21) 

☑ Tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do  certame (art. 67, VI da Lei 14.133/21) 

☑ Em conformidade com o art. 299 do Código Penal Brasileiro, a proposta apresentada 
foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar 
ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do 
referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial 
das propostas 

☑ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando aplicável (art. 63, IV da Lei 14.133/21). 

☑ A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21). 

☑ Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21). 

☑ (______) Que me enquadro como micro ou pequenas empresas (MPE) e, nesta 
condição, declaramos que no ano-calendário do corrente ano, não celebramos 
contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, 
§2° da Lei ° 14.133/2021. 
ou 
(______) Que não me enquadro como micro ou pequenas empresas (MPE) ou no ano-
calendário do corrente ano, celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021. 

☑ Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

☑ Declaração de que disponibilizará de pessoal treinado e com registro de acordo com a 
legislação trabalhista vigente  e que atenderá as normas regulamentares de segurança, 
medicina e higiene do trabalho. Esta declaração deverá ser emitida pelo responsável 
legal da licitante. 

☑ Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

☑ Que farei a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pela obra contratada e que utilizará de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, proporcionarão a redução do consumo de energia e de recursos 
naturais, nos termos do art. 45, I, III da Lei 14.133/21.  

☑ Pleno compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal decorrentes de desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte 
concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA. 

☑ Que disponibilizarei veículos, máquinas e equipamentos necessários e inerentes a 
perfeita execução do objeto, durante todo o período de execução. 

☑ Que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer o certame é (indicar 
nome, CPF, RG, email e n° de registro no respectivo conselho): 

    Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
  Local e Data 
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________________________________________ 
  CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

I. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

(Razão Social da Proponente), inscrita no CNPJ n° (Número do CNPJ da Proponente), com 
endereço em (Endereço da Proponente), representada por (Nome do Representante), portador 
do CPF (CPF do Representante), RG (RG do Representante), estado civil (Estado Civil do 
Representante), profissão (Profissão do Representante), nacionalidade (Nacionalidade do 
Representante), residente no endereço (Endereço do Representante), email (Email da 
Proponente) e telefone (Telefone da Proponente). 

II. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
N° PROCESSO 178/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
N° PROCEDIMENTO 07/2025. 
FINALIDADE Execução de serviço por preço certo de unidades determinadas 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
e preservação predial, visando atender às necessidades da administração pública 
municipal. 

Apresentamos nossa proposta de preços relativo ao seguinte objeto licitado: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e preservação predial, 
visando atender às necessidades da administração pública municipal, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
O preço global, por lote, já inclusos todos os impostos, inclusive Imposto sobre Serviços - ISS, 
seguro, taxas e demais encargos pertinentes, discriminado na tabela abaixo: 

  DESCRIÇÃO VALOR % 
  MATERIAL R$..............   
  MÃO-DE-OBRA R$..............   
  TOTAL R$..............   

1 Item Unid. Qtd. Descrição marca valor em R$ Valor do grupo 

  (...) (...) (...) (..................................) (..............) (..........) R$ ________ 

O valor total da contratação é de R$ _______(_______) 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação e demais despesas constantes no edital e anexos. 
DECLARAÇÃO: Declaramos nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/21, que, em nossa 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________________ 

________, _______ de ______ de 2025. 

 
NOME Responsável técnico da Proponente  

Nome/Doc. 
Identificação 

Assinatura 
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ANEXO VI 

1. PLANILHA DE SERVIÇOS 
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P L A N I L H A    D E    S E R V I Ç O S 

Objeto: 
SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E 
PRESERVAÇAO PREDIAL DE PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 

        

Munic: SÃO JORGE DO IVAÍ/PR         

Data: 24 de setembro de 2025         

Ref de 
valor: 

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

CUSTOS DE COMPOSIÇÃO SINTÉTICO SEM 
DESONERAÇÃO - AGOSTO/2025 

        

B.D.I. 
25% - Acordão TCU 2622-2013 - Valores sem 
desoneração 

    1,25   

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
CÓDIGO SINAPI 
AGO/2025 sem 
desoneração 

VALOR SINAPI 
AGO/2025 SEM 

BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

 

1.0 DEMOLIÇÕES       

1.1 
Demolição manual de concreto armado de pilares 
e vigas, sem reaproveitamento 

m3 97626 801,95 1.002,44   

1.2 
Demolição de alvenaria de tijolos furados, sem 
reaproveitamento 

m3 97622 79,80 99,75   

1.3 
Remoção manual de telhas fibrocimento, 
cerâmica, concreto ou vidro 

m2 97647 5,01 6,26   

1.4 
Remoção manual de trama de madeira para 
cobertura 

m2 97650 10,82 13,53   

1.5 
Remoção manual de tesouras de madeira de vão 
com até 8m 

ud 97651 117,79 147,24   

1.6 
Remoção manual de forros drywall, PVC, 
fibramineral e madeira, sem reaproveit. 

m2 97640 2,71 3,39   

1.7 
Demolição manual de revestimentos cerâmicos 
em pisos e paredes 

m2 97633 32,17 40,21   

1.8 
remoção de chapas e perfis de drywall ou 
divisórias, manualmente, sem reaproveitamento 

m2 97638 11,63 14,54   

1.9 Demolição manual de argamassas m2 97631 16,11 20,14   

1.10 Remoção manual de portas m2 97644 13,46 16,83   

1.11 Remoção manual de janelas m2 97645 34,77 43,46   

1.12 Remoção manual de luminárias ud 97665 2,54 3,18   

1.13 
Remoção manual de tomadas ou interruptores 
elétricos 

ud 97660 0,93  1,16   
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1.14 Retirada de aparelhos sanitários ud 97663 17,83 22,29   

2.0 INFRA E SUPRAESTRUTURA          

2.1 
Estaca a trado (broca) ø20cm, em concreto 
moldado in loco, 15Mpa, com armadura de 
arranque 

m 101173 71,76  89,70   

2.2 
Estaca a trado (broca) ø25cm, em concreto 
moldado in loco, 15Mpa, com armadura de 
arranque 

m 101174 102,79  128,49   

2.3 
montagem e desmontagem de fôrma de pilares, 
vigas e estruturas similares, pé-direito simples, 
em madeira serrada, 1 utilização 

m2 92409 264,65  330,81   

2.4 
armação de estrutura convencional de concreto 
utilizando aço CA 50 de 8,0mm 

kg 92761 13,34  16,68   

2.5 
armação de estrutura convencional de concreto 
utilizando aço CA 60 de 5,0mm 

kg 92759 16,19  20,24   

2.6 

concretagem pilares, vigas e estruturas 
convencionais, fck 25Mpa, com uso de baldes - 
concreto, lançamento, adensamento e 
acabamento 

m3 103669 1.002,19  1.252,74   

3.0 PAREDES E DIVISÓRIAS          

3.1 
Alvenaria de vedação blocos cerâmicos furados 
11,5x19x19cm, (espes. 11,5), argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira 

m2 103330 97,60 122,00   

3.2 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de 
concreto, com colher de pedreiro, argamassa 
traço 1:3, preparo manual 

m2 87878 6,18 7,73   

3.3 

Emboço para recebimento de cerâmica, arg traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira, aplicado 
manualmente em faces internas de paredes, para 
ambientes com área maior que 10m2, esp. 
20mm, com execução de taliscas 

m2 87535 37,92 47,40   

3.4 

Massa única para recebimento de pintura, arg 
traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 20mm, com execução de taliscas 

m2 87530 48,29 60,36   

3.5 

Parede com placas de gesso acartonado 
(drywall), para uso interno, com duas faces 
simples e estrutura metálica com guias duplas, 
com vãos 

m2 96361 146,89 183,61   

4.0 COBERTURA   
  

     

4.1 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e 
terças para telhados de até 2 águas para telhas 
de encaixe de cerâmica ou concreto, incluso 
transporte vertical 

m2 92539 99,52 124,40   

4.2 

Trama de madeira composta por terças para 
telhados de até 2 águas para telhas onduladas 
de fibrocimento, metálica, plástica ou 
termoacústica, incluso transporte vertical 

m2 92543 29,83 37,29   

4.3 
Fabricação e instalação de tesoura inteira de 
madeira não aparelhada, vão de 5,00m 

ud 92556 1.581,05 1.976,31   
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4.4 
Trama de aço composta por terças para telhados 
com até duas águas 

m2 92580 49,69 62,11   

4.5 
Telhamento com telha de concreto de encaixe, 
para telhados de até duas águas, incluindo 
transporte vertical 

m2 94189 38,43 48,04   

4.6 
Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo 
portuguesa ou romana, com telhados de até 
duas águas, incluindo transporte vertical 

m2 94195 46,18 57,73   

4.7 

Telhamento com telha ondulada de fribrocimento 
e=6mm, com recobrimento lateral de 1.1/4 de 
onda para telhado com inclinação máxima de 
10º, com até duas águas, incluso içamento 

m2 94210 50,33 62,91   

4.8 
Telhamento com telha de aço/alumínio e=0,5mm, 
com até duas águas, inclusive içamento 

m2 94213 68,65 85,81   

4.9 
Telhamento com telha metálica termoacústica 
e=30mm, com até duas águas, inclusive 
içamento 

m2 94216 196,55 245,69   

4.10 

Cumeeira e espigão para telha cerâmica 
emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 
cal e areia), para telhados com até duas águas, 
incluso transporte vertical 

m 94221 32,69 40,86   

4.11 
Cumeeira para telha de fibrocimento ondulada 
e=6mm, incluso acessórios de fixação e 
içamento 

m 94223 74,82 93,53   

4.12 
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 50cm, incluso transporte 
vertical 

m 94228 84,36 105,45   

4.13 
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 25cm, incluso transporte 
vertical 

m 94231 49,67 62,09   

5.0 ESQUADRIAS          

5.1 
Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou 
média), 80x210cm, espessura 3,5cm, incluso 
dobradiças, fornecimento e instalação 

ud 90822 435,41 544,26   

5.2 
Alizar / guarnição de 5x1,5cm para porta de 
madeira, fixado com pregos, padrão médio, 
fornecimento e instalação 

m 100659 15,44 19,30   

5.3 
Janela de aço basculante, fixação com 
argamassa, sem vidros, padronizada 

m2 94559 803,27 1.004,09   

5.4 
Janela de aço de correr quatro folhas, fixação 
com argamassa, sem vidros, padronizada 

m2 94562 646,85 808,56   

5.5 
Porta de ferro de abrir, tipo grade com chapa, 
com guarnições 

m2 100701 1.281,78 1.602,23   

5.6 
Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação 
com parafusos, vedação com espuma expansiva 
PU, com vidros, padronizada 

m2 94570 607,79 759,74   

5.7 
Porta de alumínio de abrir com lambri, com 
guarnições, fixação com parafusos, fornecimento 
e instalação 

m2 91338 1.444,44 1.805,55   
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5.8 
Fechadura de embutir com cilindro, externa, 
completa, acabamento padrão popular, incluso 
execução de furo 

ud 91304 121,76 152,20   

5.9 
Fechadura de embutir com cilindro, benheiro, 
completa, acabamento padrão popular, incluso 
execução de furo 

ud 91305 117,97 147,46   

5.10 
Fechadura de embutir com cilindro, interna, 
completa, acabamento padrão popular, incluso 
execução de furo 

ud 91307 102,10 127,63   

5.11 tarjeta tipo livre / ocupado para porta de banheiro ud 100705 92,06 115,08   

5.12 
Vidro temperado incolor, espessura 8mm, 
fornecimento e instalação, encaixado em perfil U 

m2 102180 504,01 630,01   

5.13 
Vidro temperado incolor, espessura 10mm, 
fornecimento e instalação, encaixado em perfil U 

m2 102181 593,21 741,51   

5.14 
Soleira / pingadeira em granito, largura 15cm, 
espessura 2cm 

m 98689 133,48 166,85   

5.15 Vidro liso comum transparente, espessura 4mm m2 102162 320,59 400,74   

5.16 Vidro fantasia, espessura 4mm m2 102170 295,79 369,74   

5.17 

Alambrado em tubos de aço galvanizado, com 
costura, din 2440, diâmetro 2", altura 3 metros, 
fixados a cada 2 metros em blocos de concreto, 
com tela de arame galvanizado revestido com 
PVC, fio 14 BWG e malha 5x5cm 

m2 102362 188,03 235,04   

5.18 

Alambrado em mourões de concreto reto 
10x10cm, altura 2,30m, com tela de arame 
galvanizado fio 14bwg  malha 8x8 e 3 linhas de 
arame liso de travamento, inclusive mureta em 
concreto 

m 98522 200,50 250,63   

6.0 
REVESTIMENTO DE PISOS, PAREDES E 
TETOS 

         

6.1 
Escavação manual de vala com profundidade até 
1,30m 

m3 93358 118,98 148,73   

6.2 
reaterro manual de vala apiloamento com 
soquete 

m3 93382 34,45 43,06   

6.3 
Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia), 
acabamento liso, espessura 2cm, preparo 
manual ou mecânico da argamassa 

m2 98679 44,16 55,20   

6.4 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45cm, 
aplicada em ambientes de área até 10m2 

m2 87250 66,66 83,33   

6.5 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45cm, 
aplicada em ambientes de área acima de 10m2 

m2 87251 55,16 68,95   

6.6 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
porcelanato extra de dimensões 60x60cm, 
aplicada em ambientes de área até 10m2 

m2 87262 130,20 162,75   

6.7 
Execução de passeio (calçada) ou piso de 
concreto com concreto moldado in loco, 
acabamento convencional, não armado 

m3 94990 842,25 1.052,81   
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6.8 
Piso em pedra portuguesa (petit pavet), 
assentado sobre base de areia, rejuntamento 
com cimento comum 

m2 101090 242,35 302,94   

6.9 

Revestimento cerâmico para paredes internas 
com placas tipo esmaltada extra de dimensões 
25x35cm, aplicada em ambientes de área maior 
que 5m2 

m2 87269 70,86 88,58   

6.10 
Forro em réguas de PVC liso, inclusove estrutura 
de fixação 

m2 96485 84,59 105,74   

6.11 
Acabamentos para forro (roda-forro em perfil 
metálico e plástico) 

m 96121 14,32 17,90   

6.12 
Forro em madeira pinus, inclusive estrutura de 
fixação 

m2 96112 170,79 213,49   

6.13 Forro em placas de gesso m2 96109 64,97 81,21   

6.14 Forro em drywall, inclusive estrutura de fixação m2 96110 82,81 103,51   

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   
  

     

7.1 

Ponto de iluminação incluindo interruptor simples 
(1 módulo), caixa elétrica, eletroduto, cabo, 
rasgo, quebra e chumbamento (excluindo 
luminária e lâmpada) 

ud 104473 197,66 247,08   

7.2 

Ponto de iluminação incluindo interruptor 
paralelo, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, 
quebra e chumbamento (excluindo luminária e 
lâmpada) 

ud 104474 418,05 522,56   

7.3 
Ponto de tomada 10A/250V, caixa elétrica, 
eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

ud 104475 165,87 207,34   

7.4 
Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 20mm 
(1/2"), para circuitos terminais, fornecimento e 
instalação 

m 91831 22,63 28,29   

7.5 
Eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25mm 
(3/4"), para circuitos terminais, fornecimento e 
instalação 

m 91834 23,72 29,65   

7.6 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5mm2, anti-
chama 450/750V, para circuitos terminais, 
fornecimento e instalação 

m 91926 5,05 6,31   

7.7 
Cabo de cobre flexível isolado, 4mm2, anti-
chama 450/750V, para circuitos terminais, 
fornecimento e instalação 

m 91928 7,70 9,63   

7.8 
Tomada média de embutir (1 módulo), 2P+T, 
10A, incluindo suporte e placa, fornecimento e 
instalação 

ud 92004 69,56 86,95   

7.9 
Tomada média de embutir (1 módulo), 2P+T, 
20A, incluindo suporte e placa, fornecimento e 
instalação 

ud 92005 73,80 92,25   

7.10 
Interruptor simples (1 módulo), 10A/250V, 
incluindo suporte e placa, fornecimento e 
instalação 

ud 91953 36,71 45,89   

7.11 
Interruptor simples (2 módulos), 10A/250V, 
incluindo suporte e placa, fornecimento e 
instalação 

ud 91959 55,54 69,43   

mailto:licitacao@pmsjivai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
 

7.12 
Interruptor paralelo (1 módulo), 10A/250V, 
incluindo suporte e placa, fornecimento e 
instalação 

ud 91955 44,81 56,01   

7.13 
Relê fotoelétrico para comando de iluminação 
externa 220V/1000W, fornecimento e instalação 

ud 101633 99,08 123,85   

7.14 
luminária tipo plafon plástico redondo, com 1 
lâmpada LED 15W, completa 

ud 103782 37,78 47,23   

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS          

8.1 
Tubo PVC esgoto, série normal, 100mm, 
fornecido e instalado em ramal de descarga ou 
ramal de esgoto sanitário 

m 89714 46,00 57,50   

8.2 
Tubo PVC esgoto, série normal, 50mm, fornecido 
e instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário 

m 89712 33,00 41,25   

8.3 
Tubo PVC esgoto, série normal, 40mm, fornecido 
e instalado em ramal de descarga ou ramal de 
esgoto sanitário 

m 89711 26,94 33,68   

8.4 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolos 
maciços, 40x40x40cm, revestimento barra lisa, 
tampa em concreto armado, fundo em concreto 
15Mpa, escavação e confecção 

ud 97901 348,85 436,06   

8.5 

Ponto de consumo terminal de água fria, com 
tubulação de PVC 25mm, instalado em ramal de 
água, inclusos rasgo e chumbamento em 
alvenaria 

ud 89957 164,13 205,16   

8.6 
Tubo de PVC soldável, DN 25mm (instalado em 
ramal, sub-ramal, ramal de distribuição ou 
prumada), inclusive conexões, cortes e fixações 

m 89402 15,22 19,03   

8.7 
Tubo de PVC soldável, DN 32mm (instalado em 
ramal, sub-ramal, ramal de distribuição ou 
prumada) 

m 89403 22,18 27,73   

8.8 
Joelho 90º com bucha de latão, PVC soldável, 
DN 25mm x 1/2", instalado em ramal ou sub-
ramal de água, fornecimento e instalação 

ud 90373 15,32 19,15   

8.9 
Joelho 90º com bucha de latão, PVC soldável, 
DN 25mm x 3/4", instalado em ramal ou sub-
ramal de água, fornecimento e instalação 

ud 89366 18,62 23,28   

8.10 
Caixa d'água em polietileno 500 litros, com 
acessórios 

ud 102622 652,38 815,48   

8.11 
Caixa d'água em polietileno 1000 litros, com 
acessórios 

ud 102623 908,75 1.135,94   

8.12 
Torneira de boia real, roscável, 3/4", fornecida e 
instalada em reservação de água 

ud 94796 43,42 54,28   

8.13 
Kit de registro de gaveta bruto latão 3/4", 
inclusive conexões, roscável, instalado em ramal 
de água fria, fornecimento e instalação 

ud 89987 112,41 140,51   

8.14 
Kit de registro de gaveta bruto latão 1/2", 
inclusive conexões, roscável, instalado em ramal 
de água fria, fornecimento e instalação 

ud 89986 98,72 123,40   
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8.15 
Kit de registro de pressão bruto latão 3/4", 
inclusive conexões, roscável, instalado em ramal 
de água fria, fornecimento e instalação 

ud 89985 106,9 133,63   

8.16 
Kit de registro de pressão bruto latão 1/2", 
inclusive conexões, roscável, instalado em ramal 
de água fria, fornecimento e instalação 

ud 89984 101,23 126,54   

8.17 

Lavatório de louça branca com coluna, 44x35cm 
ou equivalente, padrão popular, incluso sifão 
flexível em PVC, válvula e engate flexível30cm 
em plástico e torneira cromada padrão popular, 
fornecimento e instalação 

ud 86939 470,57 588,21   

8.18 

Lavatório de louça branca suspenso, 29,5x39cm 
ou equivalente, padrão popular, incluso sifão 
flexível em PVC, válvula e engate flexível30cm 
em plástico e torneira cromada padrão popular, 
fornecimento e instalação 

ud 86943 285,28 356,60   

8.19 
Vaso sanitário sifonado convencional louça 
branca, incluso conjunto de ligação para bacia 
sanitária ajustável, fornecimento e instalação 

ud 95470 372,05 465,06   

8.20 
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada 
louça branca, incluso engate flexível em plástico 
branco 1/2' x 40cm, fornecimento e instalação 

ud 86931 627,29 784,11   

8.21 

Vaso sanitário infantil sifonado, para válvula de 
descarga, em louça branca, com acessórios, 
inclusive bolsa de borracha para licação, tubo 
PVC ligação, fornecimento e instalação 

ud 100848 694,46 868,08   

8.22 
Sifão tipo flexível em PVC 1x1.1/2", fornecimento 
e instalação 

ud 86883 12,88 16,10   

8.23 
Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm, 
fornecimento e instalação 

ud 86885 13,99 17,49   

8.24 
Válvula de descarga 1.1/2" com registro, 
acabamento em metal cromado, fornecimento e 
instalação 

ud 99635 398,19 497,74   

8.25 
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para 
lavatório, padrão popular, fornecimento e 
instalação 

ud 86906 71,56 89,45   

8.26 
Torneira cromada longa, de parede 1/2" ou 3/4", 
para pia de cozinha, padrão popular, 
fornecimento e instalação 

ud 86911 83,81 104,76   

8.27 
Torneira cromada tubo móvel, de mesa ou 
parede, 1/2" ou 3/4", para pia da cozinha, padrão 
médio, fornecimento e instalação 

ud 86910 121,49 151,86   

8.28 
Torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, 
padrão popular, fornecimento e instalação 

ud 86913 53,88 67,35   

8.29 
Chuveiro elétrico comum corpo plástico tipo 
ducha, fornecimento e instalação 

ud 100860 121,25 151,56   

8.30 
Barra de apoio reta, em alumínio, comprimento 
60cm, diâmetro mínimo 3cm 

ud 100870 272,41 340,51   

8.31 
Barra de apoio reta, em alumínio, comprimento 
80cm, diâmetro mínimo 3cm 

ud 100872 305,15 381,44   

8.32 
caixa de descarga plástica, externa, 9 litros, 
puxador com fio de nylon 

ud 1030 - I 49,88 62,35   
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9.0 PINTURA          

9.1 
Aplicação e lixamento de massa corrida em 
paredes, duas demaos 

m2 88497 25,42 31,78   

9.2 
Aplicação e lixamento de massa corrida em tetos, 
duas demaos 

m2 88496 44,66 55,83   

9.3 
Aplicação manual de massa acrílica em paredes, 
duas demãos 

m2 96135 42,1 52,63   

9.4 
Aplicação manual de pintura com tinta latéx PVA 
em teto, duas demãos 

m2 88488 18,34 22,93   

9.5 
Aplicação manual de pintura com tinta acrílica em 
paredes, duas demãos 

m2 88489 15,12 18,90   

9.6 
Textura acrílica, aplicação manual em parede, 
uma demão 

m2 95305 15,74 19,68   

9.7 
Pintura esmalte brilhante em madeira, duas 
demãos, sobre fundo nivelador branco 

m2 102220 20,87 26,09   

9.8 
Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos 

m2 102219 21,72 27,15   

9.9 Verniz sintético em madeira, duas demãos m2 102213 26,61 33,26   

9.10 
Pintura esmalte alto brilho, duas demãos, sobre 
superfície metálica 

m2 100760 66,02 82,53   

9.11 Pintura acrílica em piso cimentado, duas demãos m2 102491 24,78 30,98   

9.12 
pintura com tinta acrílica, de faixas de 
demarcação, em quadra poliesportiva, 5cm de 
largura 

m 102504 13,58 16,98   

9.13 
pintura de meio fio com tinta branca a base de 
cal 

m 102498 2,11 2,64   

10.0 IMPERMEABILIZAÇÕES          

10.1 
impermeabilização com manta asfáltica duas 
camadas, inclusive aplicação de primer 

m2 98547 258,07 322,59   

10.2 
Impermeabilização de estruturas enterradas com 
tinta asfáltica 

m2 98557 47,84 59,80   

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES          

11.1 
Tapume de chapa de madeira compensada, 
e=6mm, com pintura a cal 

m2 98458 97,98 122,48   

11.2 
ajudante de pedreiro com encargos 
complementares 

h 88242 31,77 39,71   

11.3 pedreiro com encargos complementares h 88309 38,86 48,58   

11.4 pintor com encargos complementares h 88310 40,48 50,60   

11.5 eletricista com encargos complementares h 88264 39,36 49,20   
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Aviso de Licitação 
O Município de São Jorge do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 178/2025. 
☑ MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 
07/2025 

☑ 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e preservação predial, visando atender às necessidades da 
administração pública municipal. 

☑ VALOR R$ 800.000,00 
☑ CARACTERISTICA SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (ATA REGISTRO DE PREÇOS) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MAIOR DESCONTO. 

☑ ADJUDICAÇÃO POR GRUPO 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
NÃO SE APLICA 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

PRESENCIAL 

☑ MODO DE 
DISPUTA ABERTO 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 09h00m do dia 21/10/2025 

☑ ABERTURA às 08h50m do dia 21/10/2025 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Praça Santa Cruz, nº 249 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44)3243-1157 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=136 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL PARA 
SOLICITAR CÓPIA  DO 
EDITAL 

Paço municipal, situado na Praça Santa Cruz, nº 249 

São Jorge do Ivaí, 03 de outubro de 2025 

Sandra Regina Pastrelli Guimarães 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD como Órgão Gerenciador da ARP 
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MODELO ALTERNATIVO DE AVISO  
(publicação com espaço reduzido) 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Jorge do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e preservação predial, visando atender às 
necessidades da administração pública municipal; VALOR: R$ 800.000,00; MODALIDADE: concorrência Presencial n° 
07/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 21/10/2025; LOCAL DE ABERTURA: Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Praça Santa Cruz, nº 249; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=136 e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. São Jorge do Ivaí, 03 de outubro de 2025 Sandra Regina Pastrelli Guimarães - 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD como Órgão Gerenciador da ARP 
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